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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAS  
PROCURADORIA FEDER AL JUNTO À UNIVERSIDADE FEDERAL 1)0 ESPIRITO SANTO 

PROCURADORES PF-UFES 

PARECER n ,19/2111B/PROC UFEWPFUFES/PGE/ACU 

NUP: 2.3068.009098/2017-.38 
INTERESSADOS: DEPARTAMENTO DE CONTRATO E CONVÊNIOS- DCC(PROAD 
ASSUNTOS: ANALISE DE MINUTA DE TERMO ADITIVO. REORIÇAMENTAÇÃO. LEI N. g.666/93. 

À Senhora Prd-Reitora de Administração, 

Trata-se de analise da minuta do Primeiro Termo Aditivo (fls. 145/versa), referente ao Contrato tf 
26/2017, celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES e a FLNDAÇA0 ESPFRITO 
SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST. que tem por objeio inserir planilha de Receitas e Despesas Reorcamentada, sem 
alterar o valor do Contrato. 

Ressalta-se que o Contrato supracitado (fls. 1161120), tem Por objeto a Prestação de Apoio Per Parte da 
CONTRATADA para continuidade do Projeto de pesquisa denominado "Desenvolvimento de Sistema Analítico- Qualitativo de 
Presença-Ausência (PIA) para análise de Microcistinas em amostras de águas utilizando metodologia de inibição enzimática e 
dclecÇão visual cromolluorugênica". 

Verifica-se às fls. 141 o documento que apresenta a devida justificativa à solicitação do Aditivo ao referido 
Contrato - conforme prevê o §2° do art. 57 da Lei 8.666(93 - parcialmenle transcriro' 

13 processo retem-se ao projeto de pesquisa Desenvolvimento de Sistemas Cromolluorogenico 
Q11211.811V0 (PIA) [...I. O projeto encerrou-se no imbito da FUNASA emsanelm de 2011 mas o cotamo 
CFESIFEST referente ao Convénio foi estabelecido até junho(2.018. Como houve sana sobra de recursos 
advindos de não utilização de serviços de consultoria no projeto original, a FUNASA autorizou 
utilização dos recursos remanescentes no valor de R$ 64.245.20, conforme descrição as Os, M deste 

Devemos informar que o saldo financeiro de R$ 7.356,95 neo será utlfizado e deverá ser integralmente 
devolvido para a FUNASA(planiffla pg 140). 
Neste seuddo. vimos solicitar ao DOC a reorçamentação do referido projeto, conforme Planilha em anexo 
(fis. 140)." 

Compulsando os autos. verifico Ata de reunião do Conselho Departamental (fls. 144), aprovando a solicitação 
de aditivo ao projeto. 

Quanto ao aspecto legal, a inclusão de Nova Planilha Reorcamentada merece analise pormenorizada. 

Observa-se que a FES1' é uma ifisdluição jundsca de Direito Privado que goza de autonomia financeira. 
Patrimonial e administrativa, de interesse público e coletivo, sem fins lucrativos, com atividades dirigidas ao ensino, á pesquisa 
e transferência dc conhecimento, ao desenvolvimento institucional, tecnológico e à proteção e preservação do meio ambiente, 
confirme precis:na o art r de seu Estatuto. 

A Fundação em comento possui imponente papel incentivado( nas atividades educacionais da IIFES, sendo 
deita pata gerir as Contratos cujo objeto primordial ê a realização de Projetos de Extensão, Desta feita, a prestação de apoio não 
se compara á prestação de serviço, pois não subsiste qualquer Mirrasse econômico a ser suprido. Verdadeiramente, tem por 
escopo a melhor atuação dos entes públicos, empregando-se mais efetividade às atividades de cunho educativo e social, no 
termas da Lei 8.958/1994 e do Decreto ns 5,205/2004. 

laspsdisap4sntagu.gov.biledr?d25451574sses13gs87504 



aL NETO 
PROCURADOR FEDERAL 

EMPE O 298 16,8 	B/ES 4.619 

orros201.9 	 sedosa° Rich usei. eciusr,EripuEl 
° 	8. 	Vem a calhar neste contexto a as lições da Professora Maria Sylvia rendia Di Pietro, que corseei -runirldeNs 

insfituidas pelo Poder Público como sendo:  

"...o patrimônio. ata! °ti parcialmente Saco. dotado do pente:alidadejun'ilica. dadire‘it NON-
privada edestinada. por lez, ao desempenho de allaidaals do Estado na padas çeckd cola capacidade 
de aaroaadminislraçan e mediante contmle da Administraçáo Pública, nos termos da lei." 

Neste •Ínterim, o Concreto em analise ê 	getteris, implicando em situação especifica. nisto que o valor 
destinado à FEST pela prestação de apoio, não se confunde com o património gerido pela Fundação corresponde ao valor global 
do Contrato. 

O Tribunal de Contas da União veio admitindo a regularidade da situação acima descrita, desde que haja 
definição precisa e clara dos objetos a serem contratados com as fundações de apoio, e conexão com atividades de ensino, 
pesquisa, extensão ou desenvolvimento institucional. em projetos com prazo determinado e que resultem produtos hem 
definidos. (Acórdãos n" 229572006 - P - Relação 152/2006 GAB VC. 253(2007 - P - Relação 9/2007 GA13 GP, 1388(2006-P. 
62007 - P, 197'2007 - 2° C. 218:2007 - r C, 289/2007 - 1', 5032007 - P 70621007 - 1', 11552007 - P, 1263/2007 - 1S 
1236/2007 - 2" C. 1279'2007 - P, 1882/2007 - P, 2448(2007 - 2° C. 2466/2007 - P. 2493/2007 - r C 2645/2007 - 
3541/2007 -r C. 599/2008 - P. 714,2008 -P, 137812008 - PC. 12792008 - P, 150812009- P. 3045/2008 - 2° C e Súmula 250 
- TC111- 

Superado tal questionamento, o Termo Aditivo em análise enquadra-se na Mestria Dácima Terceira Das 
Alterações ContraWats muito embora a peculiaridade do Contrato em questão, per 000 Se tratar de Prestação de serviço,  e sim 
de Contrato 571i Reneris, afasto a aplicação dos limites previstos no art. 65, UI'. da Lei 8.666/93, 

	

12. 	Ressalta-se que a ?secundaria Federal não detém conhecimento técnico ou competência para aferir a totalidade 
doa dados insertos, alertando que compete exclusivamente à arça.-  técnica do Departamento de Contratos e Convênios verificar, 
com precisão, se as informações e valores atendem aos interesses do Projeto c àprópria Universidade. 

	

3. 	 Por fim, recomendo sejam adotados os comandos determinados no ACÓRDÃO 14" 9.60402017 - TCU - 
Câmara do Ta.) de 07/112017, especifico para a UFES, dentre os quais, seca prejuizo de outros constantes do referido julgado: 

consoante o art. 55, inciso IV, da Lei 8.666/93, o cronorp-ema fisico-financeiro da execução do scwiço é peca 
obrigatória do contraiu com as Fundações, a ser definido em cláusula especifica; assim, caso não exista nestes autos, deve ser 
providenciado. 

a transferência de recursos à Fundação contratada deve observar ri compatibilidade entre os serviços 
-cantados e o cronorama Nice-financeiro acordado entre as partes, o qual deve ser juntado aos autos. 

é ilegal deixar de exigir a apresentação de prestações de contas parciais relativamente a contratos de 
gerenciamente de projetos que envolvam repasses durante a sua vigência de parcelas autônomas independentes, entendidas 
como as repassadas para uma determinada fase, módulo ou penado do curso (semestre, ano, etc.), tais como, por exemplo, os 
cursos de ensino a distárscia,Poreonligmar transgressão ao vat II.* 1°, do Decreto 7.4232010. 

14. ISTO POSTO, anali  
pelo qual NÃO vislumbro óble 

o a min 
Mito à assinai 

Este é o enrendimen 

reposta, verifiquei a sua conformidade com a legislação aplicável, motivo 
do Termo Aditivo (fITI45/versol. 

aaridica que ni meta á aCarn,  M00. 

Vitõria, 07 derunto de 2018. 
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponi cl em httpifisapietts.agu.g 	 ornecimento 
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